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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS CAMPOS 

FORMALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 408/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO 290/2024

Objeto:
Aquisição de Bola Infantil para serem distribuídas as crianças na festa de natal, que se realizará do dia 20 de dezembro de 2024 na Sede do Município.
Fundamentação Legal: Art. 75 II, da Lei 14.133/2021

É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; (vide Decreto nº 11.317, de 2022).

Justificativa: 

De acordo com a justificativa a referida    aquisição de bolas infantis se faz necessário para a distribuição gratuita de presentes de Natal para as crianças. É uma ação da Administração Municipal já na II Festa de Natal, onde busca promover o bem-estar, a inclusão social e a alegria das crianças e dos pais em aproveitar um dia dedicado a eles, as bolas que serão distribuídas a todas as crianças é um brinquedo unissex para todas as idades, além de estimular o desenvolvimento físico, mental e social das crianças. Por meio dessa iniciativa, é possível reforçar os valores de solidariedade, empatia e fraternidade, aspectos fundamentais tanto para o crescimento das crianças quanto para o fortalecimento de uma sociedade mais justa e igualitária.

     Conforme determina o §3º do artigo 75 da Lei 14.133/2021, as compras realizadas por dispensa de licitação em razão do valor “serão preferencialmente” precedidas de publicação pelo prazo mínimo de 3 dias. A presente contratação tem como objetivo principal a aquisição de bolas infantis para a distribuição as crianças, a qual deverá estar concluída no dia 20 de dezembro de 2024, na festa de natal. Então, aguardar os 3 dias de publicação pode atrasar a montagem dos kits de natal para as crianças, sendo que temos poucos dias até o dia do evento e entrega. Desta forma, decide-se por não realizar a publicação do presente pelo prazo de 3 dias indicados no § retro citado para garantir a eficiência da realização dos trabalhos, bem como leva-se em consideração que a presente contratação está fundamentada e com o preço contratado comprovadamente de acordo com o praticado pelo mercado.

Razão da Escolha do Fornecedor:

A escolha do fornecedor deverá se dar em razão do menor preço por item.
Valor da Contratação:

Justifica-se o valor total da presente contratação é de R$ 5.997,00 (cinco mil, novecentos e noventa e sete reais). Sendo este o menor valor obtido através de pesquisa de mercado com 03 empresas do ramo. Posteriormente, decidiu-se por não realizar a publicação do presente pelo prazo de 3 dias indicados no § retro citado para garantir a eficiência da realização dos trabalhos, bem como leva-se em consideração que a presente contratação está fundamentada e com o preço contratado comprovadamente de acordo com o praticado pelo mercado. (Conforme Termo de Formalização da secretaria solicitante).
Fornecedor vencedor: LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI
Cnpj: 92.140.433/0001-60
	CLASSIFICAÇÃO
	SITUAÇÃO
	PARTICIPANTES
	VALOR GLOBAL (R$)

	1º
	Venceu
	Livraria do estudante Eireli
	5.997,00

	2°
	Perdeu
	SLG Livraria e Papelaria Ltda
	6.597,00

	3°
	Perdeu
	 Comercial Mundo Comércio e Importação Ltda
	6.897,00


Parecer da Comissão de Licitações:

Tendo em vista o processo de contratação por dispensa de licitação que vem a análise da presente comissão, a mesma emite parecer FAVORÁVEL à Aquisição de Bola Infantil para serem distribuídas as crianças na festa de natal, que se realizará do dia 20 de dezembro de 2024 na Sede do Município, conforme Termo de Formalização 32/2024 e Solicitação de Compra 1008/2024. Uma vez que a soma de contratações dessa mesma natureza de objeto não ultrapassa o limite do Artigo, 75, II da Lei 14.133/2021. Salienta-se que a empresa apresentou toda a documentação exigida para esta contratação. Sendo assim encaminhe-se o presente processo de dispensa de licitação ao setor jurídico para que seja emitido parecer acerca da legalidade do processo.
                                                                     Monte Alegre dos Campos, 10 de dezembro de 2024.

Cintia Deise de Jesus Tavares

Membro da Comissão de Licitação

